LEI Nº 3.167,  DE 05 DE MAIO DE 2011

Regulamenta o exercício do direito de preempção pelo Poder Público Municipal, de acordo com a Lei nº 2.500, de 05/05/2004 (Plano Diretor Municipal) e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Público Municipal poderá exercer o direito de preempção para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, conforme disposto no § 2º do art. 27 da Lei Municipal nº 2.500, de 05 de maio de 2004 (Plano Diretor Municipal), nas áreas indicadas conforme Anexos I e II, que fazem parte integrante desta Lei.

Parágrafo único. As finalidades de utilização das áreas que menciona esta Lei estão discriminadas no Anexo III, atendendo o disposto no § 3º do art. 27 da Lei nº 2.500/2004.

Art. 2º Os imóveis colocados à venda nas áreas de incidência do direito de preempção deverão ser necessariamente oferecidos ao Município, que terá preferência para aquisição pelo prazo de cinco anos contados da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Poderão ser definidas novas áreas para aplicação do direito de preempção, por instrumentos legais específicos, de acordo com a necessidade de instalação de novos equipamentos e obras públicas.

Art. 3º  O Executivo deverá notificar o proprietário do imóvel localizado em área delimitada para o exercício do direito de preempção, dentro do prazo de 30 dias a partir da vigência da Lei que a delimitou.

§ 1º  No caso de existência de terceiros interessados na compra do imóvel nas condições mencionadas no caput, o proprietário deverá comunicar imediatamente ao órgão competente sua intenção de alienar onerosamente o imóvel.

§ 2º  A declaração de intenção de alienar onerosamente o imóvel deve ser apresentada com os seguintes documentos:

I - proposta de compra apresentada pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade;

II - endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de outras comunicações;

III - certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo cartório de registro de imóveis da circunscrição imobiliária competente;

IV - declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de que não incidem quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária ou executória.

Art. 4º Recebida a notificação a que se refere o artigo anterior, a Administração poderá manifestar, por escrito, dentro do prazo legal, o interesse em exercer a preferência para aquisição de imóvel.

§ 1º  A Administração fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação recebida, nos termos do art. 3º e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada.

§ 2º  O decurso de prazo de trinta dias após a data de recebimento da notificação do proprietário sem a manifestação expressa da Administração de que pretende exercer o direito de preferência faculta o proprietário a alienar onerosamente o seu imóvel ao proponente interessado nas condições da proposta apresentada, sem prejuízo do direito da Administração exercer a preferência em face de outras propostas de aquisições onerosas futuras dentro do prazo legal de vigência do direito de preempção.

Art. 5º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a entregar ao órgão competente da Prefeitura cópia do instrumento particular ou público de alienação do imóvel dentro do prazo de trinta dias após sua assinatura, sob pena de pagamento de multa diária em valor equivalente a 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) do valor total da alienação.

§ 1º O Executivo promoverá as medidas judiciais cabíveis para a declaração de nulidade de alienação onerosa efetuada em condições diversas da proposta apresentada, a adjudicação de imóvel que tenha sido alienado a terceiros apesar da manifestação do Executivo de seu interesse em exercer o direito de preferência e a cobrança da multa a que se refere este artigo.

§ 2º   Em caso de nulidade da alienação efetuada  pelo proprietário, o Executivo poderá adquirir o imóvel pelo valor da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele.

Art. 6º  O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de maio de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

ANEXO III

TABELA DE ENQUADRAMENTO DAS FINALIDADES DE UTILIZAÇÃO

DAS ÁREAS QUE INCIDEM O DIREITO DE PREEMPÇÃO

	Nº
	FINALIDADE
	INCISOS
	ÁREA (m²)

	1
	Implantação de equipamentos urbanos e comunitários
	V
	10.746,00

	2
	Ordenamento e direcionamento da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, e proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.
	IV, V, VI e VIII
	150.276,00

	3
	Ordenamento e direcionamento da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, e proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.
	IV, V, VI e VIII
	90.276,00

	4
	Ordenamento e direcionamento da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, e proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.
	IV, V, VI e VIII
	55.210,00

	5
	Ordenamento e direcionamento da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, e proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.
	IV, V, VI e VIII
	142.238,00

	6
	Ordenamento e direcionamento da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, e proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.
	IV, V, VI e VIII
	6.389,00

	7
	Ordenamento e direcionamento da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, e proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.
	IV, V, VI e VIII
	31.998,00

	8
	Ordenamento e direcionamento da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, e proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.
	IV, V, VI e VIII
	66.367,00

	9
	Ordenamento e direcionamento da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, e proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.
	IV, V, VI e VIII
	67.950,00

	10
	Ordenamento e direcionamento da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, e proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.
	IV, V, VI e VIII
	93.421,00

	11
	Ordenamento e direcionamento da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, e proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.
	IV, V, VI e VIII
	49.291,00

	12
	Implantação de equipamentos urbanos e comunitários, e criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes
	V e VI
	17.098,00

	13
	Implantação de equipamentos urbanos e comunitários, e criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes
	V e VI
	3.784,00

	14
	Implantação de equipamentos urbanos e comunitários, e criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes
	V e VI
	12.041,00

	15
	Implantação de equipamentos urbanos e comunitários
	V
	4.123,00

	16
	Implantação de equipamentos urbanos e comunitários
	V
	17.619,00

	17
	Implantação de equipamentos urbanos e comunitários
	V
	9.067,00

	18
	Implantação de equipamentos urbanos e comunitários
	V
	2.571,00

	19
	Implantação de equipamentos urbanos e comunitários
	V
	6.993,00

	20
	Ordenamento e direcionamento da expansão urbana
	IV
	327.427,00

	21
	Execução de programas e projetos habitacionais de interesse social, ordenamento e direcionamento da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, e criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes.
	II, IV, V e VI
	1.164.920,00

	22
	Execução de programas e projetos habitacionais de interesse social, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, e criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes.
	II, V e VI
	300.502,00

	23
	Execução de programas e projetos habitacionais de interesse social, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, e criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes.
	II, V e VI
	39.043,00

	24
	Implantação de equipamentos urbanos e comunitários
	V
	3.407,00

	25
	Ordenamento e direcionamento da expansão urbana.
	IV
	302.191,00

	26
	Ordenamento e direcionamento da expansão urbana.
	IV
	129.229,00

	27
	Criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, e criação de unidades  de conservação de áreas de interesse ambiental.
	VI e VII
	

	28
	Criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, e criação de unidades  de conservação de áreas de interesse ambiental.
	VI e VII
	

	29
	Criação de unidades  de conservação de áreas de interesse ambiental.
	VII
	

	30
	Criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes.
	VI
	

	31
	Execução de programas e projetos habitacionais de interesse social, e implantação de equipamentos urbanos e comunitários.
	II e V
	

	32
	Execução de programas e projetos habitacionais de interesse social.
	II 
	

	33
	Implantação de equipamentos urbanos e comunitários.
	V
	


Timóteo, 05 de maio de 2011

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

